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:i:lìr

e
PODER JUDTCTÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÀ BAHIÀ

Seçâo Cível de Direito Público

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (cÍvEL) n. 8000043-19.2019.8.05.0000
Órgão Julgaclor: Seção Cível cle Direito públicÌo

IMPETRANTE: ESTADO DA BAHIA
Aclvogacio(s):

IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS Do ESTADO
DA BAHIA e outros

Advogado(s):

DECISÃO

Trata-se de mandado de segnlança, corn peditlo cle lirninar, impetlaclo pol Estado cla Bahia errr lace de ato
reptttaclo ilegal praticado pelo Presiclente do Tlibunal de Contas do Estado cia Bahia, ao irrrpeclir a
contratação e a execução da parceria público-privada vinculada à licitaçrio plornovida pelo Eciital n.
011201'7 .

Natra que a licitação e o consequente contrato se destinam à irnplantação de obras civis e sistemas.
Ìbrnecirnento de mate¡ial rodante, operação e manutenção do Veículo Leve sobre Trilhos - VLT, ou olttro
modal equivalente de h'anspol'te pirblico sobre ttilho ou guia, nroviclo iì plopulsiìo clétt'ica; que, por
decisão motlocl'ática, o irrtpetrado, na condição de lelatol do f'eito, deterrninon a suspensào cla licitação e
do contrato versados neste r,v¡'il, seln ouvir previamente o Estado; que, subtnetida ao referendo do Plenhr-io
clo TI'ibnnal de Contas, a decisão foi ratificaila; que, enr 03ll(J12018, a PGE interveio nos autos do
procedir-rrento, a firlt cle deutonsh'al a contl'aliedade clo procediurento cantclar à disciplina constitucional
de regência, beur cotno a inexistência de cansa legítima ou legal pal'a a suspensão ilìlposta, e os clanos
gl'aves e it'revel'síveis que a pendência dessa suspensào acarret¿ìva ao interesse pirblico; que, ertrbora se
tl'atasse de proceclimento cautelar, o inrpeh'aclo resolven sirnplesntente ol'dinal'izar o clebate, transntuclar a
urgência em perenização, e assittr obstluir definitivarnente a licitação e a contt'ataçào, corn o não
julgarnento oportuno da nredida cautelar; que depois de ouvidos o Estaclo, o ór.gão de assessor.ia jur.íclica
do TCE, a Auditoria e o Ministér'io Pirblico de Contas, err lugal cle levar o fèito ¿ì nles¿ì, o inrpeh:aclo
ordenou a intirnação de tet'ceilos eventuais interessados ern se rnanilestar sobre a matér'ia, e registlou quc
a cautelar somente seriajulgada etn conjunto ao plocesso principal cle auclitoria, no qual r..nJont.u
afètacla n-ratét'ia cle fundo, el-n torno da regulalidade cla licitação; que, cientc do despacho l-rronocl.lttico <1o

relator, a¡ltesentou pedido de reconsidet'ação para qne, chaurando à oldenr o procedinrento cantelar', f'osse
aplicado ao caso o rito próprio, corno irnposto pela Resoh.rção TCE n. 16212015, no sentido de subureter
¿o Plenár'io a decisào antet'iot'mente proferida, que poderá sel'manticla ou lefblmatla; que ncrn o pctlido clc

Num. 2583519 - Pá9. 1
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reconsideração, nenl o ollorrullo lledido de suspensào dos efèitos da cautelar tivet'aln consequência
alguma até ac1ui.

Conr basc nisso, pleiteon lirrirralnrente a snspensào dos efèitos da decisâo uronocr'ática lir-uiual do
Conselheilo lelatol do procedimento cautelar enl cluestão, (b) a suspensão dos efeitos do acór'dão da Corte
rle Contas quc refet'ctrdou aquela linrinar arhninish'ativa. (c) a sr-rspensão dos efeitos do clespacho singular'
erlr quc o Consclhciro rclator clo pt'oceclinrento cautclal impccliu o julgaurento tinal de tal procedirlento
¡rclo colegiado da Corte de Cont¿rs, ordeuanclo-se . clessa fol'ma, (d) o consequcnte restabelecirnento da
regular tramitação cla licitaçào enr ¡'eferência, em todos os scus tel'nlos, assegulando-se inclusive alegnlar
contrataçào cla licitante vencedora cio ccltame. No mór'ito pcdiu a segul'allça defìnitiva.

E o rclatór'io.

Trata-se de insulgôncia l'ormulada ¡rclo Estado cla Bahia contra atos reputados ilegais do Plesidente do
Tribunal dc Contas do Estado, que impediu a contratação e a execução da parceria público-pLivacla
vinculada iì licitaçâo prornovicla pelo Eclital n. 0l/2017, voltada à imltlantação cle obras civis e sistemas,
fbrnecinrento de nraterial rodante, operação e nranutcnção do Vcículo Leve sobre Trilhos * VLT, orì outl'o
nrodal ecluivalente de transpol'te público sobre trilho ou guia, r.novido à propulsão elétrica.

A concessão de plano da nretlida liminar obriga o julgador quanclo relevantes os f'undamentos da
irnpetraçiro e tlo ato irnpugnado puder resultar a ineficácia da decisão judicial, se concedida ao
linal.

Na situação,0m cxatne sulnário e não cxauriente, vislurnbrarn-se prcscntcs os requisitos
autorizaclores da conccssão lirninar.

Elrr slllra, volta-sc o impett'ante contt'a: a) a decisão llonocr'ática do relator do procedinrento cautelar qne
suspendeu a licitação etn destaqnel b) a <lecisào colegiada do Plená¡io da Colte cle Contas, que deferin
meclicla linrinal contra a h'amitação lcgulal do celtanrc cn1 c¿ìusa, e c) a clecisào rronocrática posterior do
relatoldo ¡rlocediurento adrlinistlatir,o cautelar', nrercê da qual se obstnrin o julgantento cla ntedida
cautelar e a apreciação da clefesa do Estado.

A decisão inrpttgnada, de lavra clo consclheit'o Pedro Henlique Lino de Souza, como l'elator', (id.
2536914), concedeu nlotroctatican.tente nrcdida cantclar', pala: a) determinar à SBDUR a suspensão de
torlos os ef'eitos decorrentes da hornologação da co¡rcorrência relativa ao Edital n'0112017,
especialmente para I'edar a assinatura do contrato da concessão patrocinada, até que se decida o
mórito cla qucstão suscitada; b) caso o relericlo instrumento contratualjá tenha sido oeleblado, que a

autoriclatlc aclministrativa suspenda toclos os efeitos do contrato, até o inal do processo.

O Plcnário cla Corte dc Corrtas lef'clendon a citada decisào, que sustentou a cxistência de i'oltes indícios
cle ilicitucle e possíveis atos antieconôuticos na licitaçào eni questào, com base no relatório cle auditoria
olirrrrdo da 7" Coolclcnadolia cle Controle Extelno Qd.2536972).

Setu eurbargo das auotações técnicas expendidas no referido lelatório, no qual se embasaraln o relator e o
Plenário do TCE,, nlostlam-se plcpondclantcs as lazòes trazidas pelo Estado cia Bahia.

De logo, é inalàstávcl a ideia de que o ato impugnaclo. consistente no soblestarnento da concorrência
abet'ta para a inrplantação do Veiclrlo Leve soble Tl'ilhos - VLT or.r outl'o lllodal eqnivalente de tl'anspol'te
pitblico soble tlilho or.r gr.tia, u.rovido à plopr.rlsão elétlica, acal'eta glaves danos, qr.riçá illeversíveis, ao
itttet'esse público. Isso porc¡ue, a execução do lefelido projeto,já ern fase de contratação da única eutpresa
habilitacta (após tanl.as outt'¿rs charlarlas deseltas). trar¿i incalculáveis benefícios pala a ¡topulaçào da
região metropolitana de Salvadol e acljacêrrcias, que contará colll ul11 sistenra de tlansporte coletivo
t.noderno e cle utaiol capaciclade, ern substituiçrìo ao precário c defàsado sisterna l'cn'oviário atual.

Nesse ponto, é cle sc obscn'al a redação clo novel al't. 20 da Lei de Intlodl,rção às Nolnras c1o Direito
Brasileiro, ao itttpor que, eu't casos clessejaez, nas est'elas aclulinistratíva, controladora ejuclicial, ,,não se
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decidirá com base em valoresjurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências
práticas da decisão".

E' na situaçào, as conseqnências práticas tlo ato que sobleston toclos os efeitos clecorr.entcs da
hor-nologação da concot'r'ência rel¿rtiva ao Edital rr" 0l/201 7, espccialnrerlte a assinatur.a do corltl.ato cja
concessão patlocinacla, são as ¡tiores possíveis, pois impecle o Estado da Bahia, indefinidarnente, cle
ofertar à população um seriço de transporte rnelhor, em atendilnento aos leclamos tlest¿r.

Sobre o tema, valiosa é a tlanscrição da abalizacla opiniâo do Especialista ell Gerência cle planejamento,
Integlação e Viabilidade de Tratrsportes Metlopolitanos do Metrlô de São panlo, pedr.o Machadò,
constante do livro "Mobilidade Urbana sobre Tlilhos na Ótica dos Grandes Fomradores de Opiniao,'.
qJanejado e publicaclo pela ANPTtilhos - Associação Nacional clos Tlansportaclores de passageiros sobr.c
Tt'ilhos:

*A crise de rnobilidacle qtte afeta as aglotnelações urbanas apresenta corno efeito associado rì degraclaçiio
da qualidade de vida das pessoas, o aumcnto do tempo g¿ìsto nos deslocanrentos, a elevação dosiustoi
opet'acionais, o aulnento da poluição, a queda rle proclutividacle dos trabalhaclores que clepenclern clo
fiansporte pitblico, entl'e otttros aspectos já exaustivarnentc csftrdados e até qr,tantificados.

Somente algutnas regiões metropolitanas contam com sisternas cle transpolte sobre h.ilhos, nos cluais <Jois
problenras sàto, ern geral, recot't'entes: a falta tle continuiclarle no planejamento <le longo pr-azo (os planos
existem, ulas lrttdan corrr fì'equência enr função das tlocas cle govelno) e a falta cle r.ãcr.u.sos fìrranceiros.
t)u seja, crescenros aos soluços e com voos de galinha.

O transpol'te sobre h'ilhos qrtase semllle n¿ìo tàz parte rla agcnda clc govel'llos e govcrnantcs, e a matr.iz cle
transportes é altamente couceutrada uo modo rodovi¿ilio (dc carga ou de passagciros. urbano, rcgional or-r
de longo percurso).

A recente greve de camiuhoueil'os dernonstron isso de fblrua ineqnír,oca. O País e as cirladcs fìcal.ant
reféns, por não possuírem tnodos alternativos de transporte. especialmente o trauspot'te sobre trilhos. A
sociedade está r,iciada no modo rodoviário e isso plecisa ser mndaclo err busca cle equilíbrio.

h'Ias há rnales que vêtn para bern. A crise no trallsporte rodoviário de cargas torna a socieclacle rlais
disposta a apoiar os ittvestitnentos ern trilhos. É preciso destravar urgentemente os empreendimcntos
iniciados e/ou paralisados, especialmente aqucles quc já estão prontos para scrcm implantados,'.

A irltir¡a fàla do refèrido articulista, especialista na área, scrvc colr.ìo nma hlva ao caso elî questão, no
qual o Estado da Bahia, apesar do etnpenho em finahrrente concrctizal o sisterna de rnobiliclade urbana
sobre trilhos na região t.netropolitana e adjacências, planejado clcscle 2014, encontra entl'avcs por parte clo
órgão da controlacloria qr,re, a plincípio, apega-se a tblnraliclacles dispensáveis (ou já atendidas) e a
suposições de vulnerabilidade econômico-financeir¿i.

Decet'to que, ao invés de determinat'a suspensão da licitação e respectivo contrato, o Órgão Contlolacior.
deveria, nos tetffios do parágrafo único do novo art. 2l da Lei de Introduçào às Nonnas do Direito
Brasileiro, "indicar as condiçöes pal'a que a regularização ocorla de rnodo proporcional e equânirne e scm
prejuízo aos interesses gcrais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que. err
ftlnção das peculialiclaclcs clo caso, sejanr anor.nrais ou excessivos".

Corno visto. o VLT consiste nutn projeto de mobilidacle ultrana de alta cornpÌexidade técnica. que, apesar
do desfavor'ável cenário de restrição econôrnica ex¡relinrentado no país, avançou aqui no Estado, até o
atual estágio, r'eplesentando incontestável \¡antagenl par.a a populaçào baiarra.

Inrpot'ta obselar que a licitaçào ern voga contou collì arnpla divulgação, inclusive conr repercussão
internacional, cle modo que a sua paralisação lepentina - e ser11 ul.l.ìa causa lobusta e preponderante -
repel'cute negativatnente para o Estado da Batria, podendo colnprolneter projetos l'utulos, sem fàlar
perante a empl'esa habilitacla, de origern chinesa, conr o risco de ver sustacla a assinatura do contrato.
apesal de atendidas às exigências tlo eclital.
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Obser.¡a-se quc a quasc totalidade das supostas ilicitudes apontadas no lelatório de auditoria da 7" CCE e,
conscqucntenlelltc, na clecisão inr¡rugnacla, clecon'e da lepntada anrpliaçào do objeto da licitação, que teria
ocorl'ido qltando cla tepublicação do edital, enr 08/02i20 I 8, pois, segnnclo tais atos, cnquanto o ato
convocatório inicial previa "IMPLANTAÇÀO c OpfRRçÀO ao VLT localizado no Município de
Salvaclor'". o cdital su¡rclvcnientc cstabelcccu "a IMPLANTAÇÀO e OPEIìAçÃO cte VLT ou ourro
n-roclal eqr.rivalellte cle tratlsllolte ¡rirblico soble trilho ou guia que o susteute".

Restou denroustraclo, a princípio, ¡roréni, que as conceituaçr)es e clenominações dos diversos lnoclais sobre
tlilho sito irnpt'ccisas, na dorttrina especializatla, cle moclo a não sel'possível afir'mar que houve unra
anrpliação clo ob.jeto cla concolr'ência ou utra ntela especificação.

Tanto vet'clade que, enqualrto o guia do BNDES, no qual se baseou o impetrado, elabot'a nm quadro de
distinçõcs ctttrc ì.tlll e otltro, a Nota Técnica - Calacterísticas dos Sisteuras de Transpolte cle Passageiros
Sobre Trilhos, er¡itida pela Associação Nacional dos Transportadores de Passageiros sobre Trìlhos,
ensina que o monoh'ilho é unla nlodaliclade de VLT:

"O mottotrilho constitr.ri-se cle utn Veículo Leve Sobre Trilhos- VLT ou Veículo Leve sobre Pneus (VLP),
cr,tja caractcrística básica, rìo que se t'efere ao deslocamento, é a movintentação soble urn úrnico trilho, ell
oposição as fèr'rovias tladicionais que possuelll clois n'ilhos palalelos, supelposta ou sobreposta enl casos
especílìcos a ttura viga r-netálica ou de concreto annado, abraçadapelo sistema de rolagem do treur".

A lefèr'ida nota técnica, inclusive, destaca a inrprecisiìo quanto iì clenominação das espécies de transporte
soble trilhos:

"O tàto ó que não há um consenso para a clistinçào clara errtle boncles e VLT's e entle VLT's e os
chamados rnetr'ôs levcs. Variaçôes nas confignrações dessas nlodalidades - quer de dircito dc tráfègo, quer
de capacidacle - trlodeur aproximá-los tatito cle unlas corllo cle oulras. Nesse senticlo, há quem deuolnine o
VLT cle rnctr'ô lcvc, ou nrett'ô de supelfìcic, e, ainda, hh quem utilize esse terrno (nretrô leve) para un-ra
outra moclalicladc dc tlartspolte, que se situa, em tclmos de capacidade, entre o VLT e o rretr'ô
propriamente dito".

Os estttclos epublicações acerca da classil'ìcação dos sistemas de tlanspolte sobre tlilhos, a partir clas suas
caractcrísticas, longe de aplescntal'um respaldo, cria uma zona cinzenta, cor¡ inúmel'as imprecisões
conceituais. a demonstt'at', cle fato, qne os conceitos e as cal'acter'ísticas dos refelidos sister¡as nào são
rígiclos.

Por isso, nào há conro se afinlrar que a altelação do eclital, após a sua republicaçào, tivesse lesultado na
anrpliação clo objcto cla licitação, e, ainda que 1'osse o caso, r.rão há prova robnsta de que isso ocasionasse
uur ¡trejttízo ao erilu'io. Pelo sontl'ár'io, verifìca-sc que o BNDES, na nota de inl'ormação intitulada
"Tt'anspot'tc Pirblico Coletivo (TPC): os difelentes sisteuras e suas caracter'ísticas"Il], destaca a vanragern
cio nronotlilho soblc o VLT:

"Os sisteuas sobre trilhos de alta capacidade (Trern Urbano, Metrô e Monotrilho) confìguram sistemas
estrl.ttut'ais de tlanspolte colctivo para cidades de grande poltc, aglonrerados urbanos e regiÒes
nrctt'opolitatras. Exigcrn altos investirrrentos de implantaçào sendo, poltanto, justificáveis para der-rraudas
elevadas. superiores a 25 mil passageiros/hora/sentido.

Esses sistentas promovenr relevantes benelTcios econômicos, sociais e de imagem para a cidade, além
de of'erecer capacidatle de transporte que pernrite reduzir os lluxos tle veículos no sistema viário e
os tenrpos de viagern para os usuários.

Por utilizarem, cll.ì su¿ì uraioria, a eletricidacle conlo fonte de enelgia. as cmissõcs de poluentcs locais são
incxistcntcs e as de gascs de cf'eito estufa sño mcnorcs do quc as soluçõcs baseadas em motores de
combustão interna (considelando o ciclo cle vida da fonte energética). Sua vida útil é tan.rbérn muito
sr.4tcrior a clos sistenras sobt'e pneus, poclendo chegar com facilidade a 30 anos ou ntais.
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No aspecto operacional, destaca-se o alto padrão de confìabilidade, conr ficquências nnif'ornres, e a
Îäcilidade de compreensào (inteligibilictade cla rede e da operação) e cle uso.

(l VLT é tu-u caso ciistinto. Irlplantado etn supelficie conl veículos de traçâo elétr.ica, ele pode operar cle
lbnna.segregada ou compartilhando espaços viár'ios com o tráfègo geral. É a tecnologia ¡l. ,¡.,.,ó¡.
capacidade no espech'o rnett'ofert'oviál'io, de no nráxinro l3 nril passageilos/hor.a/senñtlo, equivalente aos
s.istemas de ônibus coll1 ulenor nível de pr.iorizaçào.'.

A paf de tais inforrrações, é velificável unra vantagerl rnais pleponderante par.a a cirlade de Salva¿or e
tegião tltetropolitana cour a instalação do rnodal soble trilho que ofèrta nraiår.capacidacle e ¡raiores
beneficios.

Desse moclo, ainda qtte a contl'atação cla parceila se convel'ta, de fhto, rra matcrializaçiìo tlo moclal
rnonotrilho, desde que não se vcrifique altelação substanciais nos v¿lores originários do ato, ner¡ clanos
repassáveis ao Estado, não há prejr,rízo a t'eferendar a suspcnsào <1o ¡rloccsso licitatório. pclo contrário,
com o mcsmo valol' f'oi ofèrecida soluçâo de VLT conr capaciclacle supeliol clc atcnclìnrcnto c mais rá¡riclo,
c, que repl'esenta vantagent clue não pode ser. ignor.ada.

Conro expõe o Estado cla Bahia, na defesa cle id. 2536995:

'O VLT' que vai substituir o atual Trern do Subúrbio, terá 19,9 quilômetros de extensão e 22 estações.
Estão pÎevistas intervenções etn duas fases: a plinreira, entre o Contércio e Platafbr-nra, tem 9,4 krn; a
segunda, entre Platafbrnra e Ilha de Sào João, ter.n 10,5 l<rn.

tl
Coufonlre o projeto, os usuários clo VLT estarão intcgl'aclos as linhas I e 2 clo metrô c aos rotciros clo BRT
(-fransporte Rápiclo por Onibus) tnetropolitano. A perspcctiva é de bene ficiar, tliretanrente, os nrais de 600
mil nroladores do Subirrbio Felr.oviário de Salvaclor..

A capacidacle cliár'ia do moclal é cle transportar 100 mil usuários por clia.,'.

Sobrr a alegação de cpre a alteração do objeto do Edital SEDUR n" 0112017 prolno\¡eu a delegação da
e scolha públioa ao parceiro privado, violanclo urna atividade típica da Achninistração, importanic a leitura
ca dolttrina cle Rogério cle Fatia Princhak, Secretário Executivo de PPP da Bahia, r.esponiitvel por
Fal'ticipar da modelagerr de cerca de l0 projetos enl ppps c Conccssõcs[2l:

' Ul¡a das características de urn conh'ato de PPP ó qr.le o pagalÌelrto pirblico é conclicionaclo ¿ì ef-ctiva
¡restação dos serviços e à pelfbrntance do palceilo privaclo, cujo f'oco ó a cf'ctiva prestação clo serviço aos
rsuários. Na hipótese do selviço não atendet'aos indicadores de desempenho estabelecidos
contt'anralmente, a conh'aprestaçào pirblica não é paga integralnrerrte. sendo paga palciahnente ao parcciro
ç'rivado.

Outro ponto importante c de fundamental importância é a possibilidade de transl'er.ir para ¡
parceiro privado a responsabilidade por fazer os projetos, fìnanciá-los, construí-los e operá-los,
podendo o risco de dcmanda scr parcial ou totalmentc transf'erido a cstc, vcz que há a distribuição
Ce riscos entre parceiros públicos e privados. Nos c:ontratos de PPP como o modclo rle gcstão é
claramente defìnido, a lepartição de risco e sua precifìcaçiìo sào conheciclas, tornando-os rnais
t:ansparentes

O contrato de conccssão/PPP será sempt.e um contrâto incompleto, por mais cxtcnso c detalhado
c-ue seja. Ao longo de sua cxecução, ocorrerão mudanças sociais, políticas, econômicas, tecnológicas
e jurídicas que serianr impossíveis de serem previstas quando de sua celebração, e quc
neccssariamente impactarão nâ avença, fazendo com quc seja necessária sua revisão.

Devido a tnudauças sociais, políticas, econômicas, tecnológicas e jur'íclicas, r'esta clar.o que a
Adminìstração Púrblica e o parceiro privado janrais poderão elaborar uma matliz de risco tão
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sufìcientenrente abrangente que afàste por completo a possibilidade de levisão do contrato no curso de sna
vigência".

l)estarte, a Cláusula 13.5 da nlinuta contlatnal, que estipula plazo de 90 dias da assirratnra clo conh'ato
p¿ìr'¿ì a apreseutação cle anteprojeto ¡rela conoessionár'ia, não representa violação à potestade da
Adnrinistraçào Pirblica, rnas tào sonrcntc atende a nnra caracter'ística pr'ópria cla nlodalidade tle
contrataçào ñrndada na palcelia pirbl ico-plivada.

Nesse sentido, o inlpctrante obser.va, acc|tadanlente, qr"re o olrjeto cla licitação foi unra concessão para a

prestação dc unr serviço, e não a inrplantação de urrra obra, cle Inodo a ser válido que o eventual fìrtnlo
concessionár'io propusesse, inclusive, altelnativas justificadas para a altelação do projeto de referência a

que se rcporta o E,dital, dentlo clas nonlatizações e regras contratuais inciderrtes ao tipo de h'atativa, e

consiclelando-se semple a vantagenr pala o Poclel Púrblico e para os usuários clo selviço.

Scm c¡ue se clesvirtuassem os ¡rrincípios basilarcs das lioitações e das contratações de PPP patrocinadas,
conl destaque ¿ì "eficiência no cunrptimento das nlissòes de Estado e no elîprego clos recursos da
sociedadc" (Lci n. I 1.0'1912004, art. 4", I), c à "tt'anspat'ência dos procedimentos e das decisões" (alt. 4",
V), peruraneceria viável e legitima, quanclo tecnic¿ulente fundamentada, a execução tla concessão por
moclal cquivalentc ao VLT, pois.

Restam setl fùndarnento. rleste primeiro monìento, a alegaçào de ausência de licença ar-nbiental, de
consulta pirblica e de anteplojeto cle engenhalia, uula vez que as irregularidades apontadas pelo inrpetlado
na dccisâo uronoct'ática inrpugnacla apenas decon'eriam da possível alteração de unr urodal para outro.
Superada, a princípio. a questão da ausêucia de plejuizo decon'ente da eventual alteração do VLT para
rnonoh'ilho, lllcslno porqr.lc cstc pocle ser tonrado conro espécie claquele, não há plausibilidade pat'a a

sustação do plocesso licitatório, em plejuízo ao intelesse púrblico.

Inobstante, as ativiclaclcs desenvolvidas enr lirrhas férreas, tais corno o VLT ou a sua categolia rnonotrillro,
não f'ot'anr incluíclas no Anexo VIll cla PolíticaNacional de lVfeio Anrbiente (Lei n" 6.938/198 l), que
clcnca, pot catcgoria, clcscriçâo c potencial ¡roluidor, as atividades potenciahnente poluidoras c
utilizadolas cle recursos anrbientais-

Ainda, r'essalta-se que a inexigibilidade do liccnciameuto amtriental uão isenta o enrpreendinrento do
clctivo corrLrole pclo Estado através da ernissão de outros atos aclministlativos, conro a Au[orização para
Snprcssào clc Vegetação ASV e a Autolização para Manejo de l--auna - AMF-.

Tambér-n pelos urotivos aciura expostos. proximidade entre os urodais sobre trilhos VLT e r-nonotrilho,
não pt'cvalccctn as alegaçòes do irnpetrado de descaractel'ização ou alteração cia Meta especifica
estabelecida no Plano Plttriarrual (PPA). Conr efèito,polque o Plano Phrrianual (PPA) 2016-2019 conténr
tueta específica para "implautar linha de Veículo Leve sobre TLiltro (VLT)". e esta será executada, não se
encorrtra nralfelida a nonla clo alt. I 0, V, da Lei Federal n" 1l .07912004, qr,re condiciona a abertura do
proceclinrento licitatór'io de tula PPP à previsão do objeto no plano plurianual ent vigor no ântbito elll que
o contrato scr/r celcbrado.

Quanto à alcgação de que não f'ola lespeitacla a antorização legislativa específica, exigida nos casos ell
que a contl'aprestação eslabelecida pala o Estado superalia osl0o/o da remuneração total do palceilo
privaclo, entendo lnais tecnicamente robusta a rlanifestação clo irnpetlante, diante da dirvida conceitual er¡
clerredot'cla natttrezajtu'ídica do chamado "aporte fìnanceilo", principahnente porque apresenta um
apanhado histórico c evolr"rtivo clo instituto.

Nesse ponto, válido a tlanscriçào do tópico peltinentc cla clefèsa adntinistrativa de icl. 2536995:

"Por isso. llo cLtl'so de2012, f'oi editacla a lvleclida Provisór'ia n"575, posteriormente convel.ticla na Lei no
12.7 66113, a qual instinriu tlma nova categolia jur'íclica no seio da Lei no I L079, a saber, o própr.io aporte
cle recttt'sos, o qual se constittti eul urll llrorltalrte de recnlsos fìuanceìros destinaclo a aqr,risição ou
coustrução cle bens reversíveis. A Exposiçào de Motivos que a acoutpanhoujá se referia a 'nova figura
enr secle tlc oontl'atos cle Palceria Pirblico-Plivado clenonrinado apolte'e et'tfatizava h'atal'-se cle'novel

Num.2583519 Pá9. 6

Ref.2453944-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
X

M
Z

M
4M

T
K

4



lìgtrra' inlplantada no âr¡bito deste ntatco uormativo, mostrando-se, efètivarnente, corno nrna catcgoria
sui generis que não se confundia cor-r-r clualcluer outra até então existente.

Refèrida categoria fbra cliadajustanrerìte enr nreio aqnelas outras fìgnlas que vinhanr senclo analisaclas e
utilizadas para viabilizar a alocaçào da responsabilidirle pelo investimento na implantaçào ao par.ceiro
privado: pagalnento pet setviços.(conh'aprestação pecuniár'ia e receita tar.ifaria), i¡byençào tle'
investintento, l'essarcin'ìento de obras, debentur.es, entre outras.

Assitn, o'apo|te de t'ecul'sos', et¡ sua essêttcia ecorrônrica, pode sel entendiclo conlo urna espócie de
stlbsidio, reembolso ou atlxílio de investinrento plevisto no lldital e licitação de unr projeto åe ppp, o q¡al
e ofel1ado desde logo pelo Podel Coucedente a toclos os licitantes intcresiarlos. N¿ìo se tr.ata de montanie
qtte tenha sido calculado pelo parceiro privado e/ou subnretido a lioitaçào, <¡u sobr.e o qr.ral o parceiro
pfivado obtenha qualquer lucr.o on valltageln.

Representa recurso que possui clestinação especihca, qual scja. a construçào ou arluisição de bens
tevel'síveis, qtte está clirctamcnte vinculado a detenninaclor; ,i',a,'.o. conh'atrìais, c cuja utilizaçiìo ó dir.igicla
pelo Podel Concedentc, cotnpleendendo - juntanrente colrì os l'ecursos do própr.io C-oncessionár.io - a 

*

realização dos investitnentos coluo utn tocio e relativos a contratação de teiceir.os para a prestaçào de
serviços diversos, tais cotno obtas de constllrção civil, ao pagalnento per clesapr.o¡ir-iaçõe.s r-ealizarlas e a
aquisiçào de bens e sistemas diver.sos.

Todos esses aspectos dentonstranr que o apol'te <le lecursos nào oonsistc. cul si l¡esrno, nur¡a
tenrnnet'ação da concessionát'ia, no 'pagamento pela prestação de serviços' on no 't'ornecinrento cle bens',
['or parte do Concessionário cln rclação ao Poder Conccrlente".

Destarte, o apol'te cle recttt'sos não terrr nanrÌ'eza legal or,r econôllica cle rcntnneração, qualificando-se
¿penas colno indenização t'epalatória pelos gastos c dispêndios incorriclos pelo parcciro privaclo na
constluçào de bens rcversíveis.

Outro tópico realçado pelo impetrado corno irregulalidade é o lhto de que os estudos para a clefìnição do
c'bjeto da PPP forarn embasados na utilização do rnodal VLT. sem levaì'enr consideráçào a possibilidade
ce adoção de qualquel nlodal substituto on eqnivalente, de folnra que o valor dos inveitinrentos para
cefìnição do pl'eço de lefèr'ência para a licitação estaliarl em desconf'olmidade par.a a contratação de
nodal equivalente ao VLT.

Sobre isso, inrporta t'egistt'ar que orçamento paranrétlico f'oi elaborado cont fllltdarrrento erl pr.ojeto cle
referência desenvolvido pelo Estado para o modal VLT. rlentre as possibilidades técnicas adurissír,eis,
apenas porqtle não se tnostra possível estabelecer ol'çalncntos gcrrór'icos capazcs cle abr.arrger todo e
c-ualqucr objeto licitado. Ademais, enl corltratos de Palcelia Púrblico-Privada- PPP, o or.çanrcnto para
i-nplantação é utn insumo lefèrencial para hns de elabolação do Plano de Negócio do Estado e,
consequenterÌlente, defi niçào da Contr.apr.estação Anual Máxima.

Vale obsel'va¡, contudo, qLle o orçarnento lnostra-sc, a princí¡tio, adequado, tcndo crn vista o monotrilho
consistil enr unl VLT.

É tarnbérn sem lundamento, neste plirneiro monlerlto, a acusação de que seriam inconsistentes as

¡:retnissas adotadas pelo Estaclo, no estudo de viabilidaclc cconômico-financeil'a, qr.ranto zì an¿ilisc clo
Value f'or Morrey (VfM), telmo técnico utilizado pala a avaliaçâro conrpat'ativa dos custos ou pagamcntos
a sel'em fèitos pelo Poder Público para construir e operal'urn projeto, sob diltrentes nlétodos de
contratação.

For unr lado, essas stlpostas inconsistências, geuelicamente apontadas pelo relator do procedirrerrto
cautelar na Colte de Cotttas, não autorizariarl a suspensão ou o canoelarnento cle urn certame tão
r'rlevante, clevendo, ao contt'át'io, incidit o comando do alt. 21, parágrafo irnico, cla Lei clc Intr.ocfi.rçâo às
I'Iol'nras do Dileito Bt'asileiro, que inrpõe às decisões de conh'olc "indical as concliçòes pala que a
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regì.rlal'izaçào ocon'a de nrodo ploporcional e equâninle, e sem prejuízo aos intelesses gerais, nào se
poclen<lo irr-rlror aos sujeitos atingiclos ônus ou ¡rerdas c1ue, em firnção das peculiaridades do caso, sejarn
arrormais ou excessivos.

Acler.uais, na PPP do VLT, o risco de projeto e engenharia lbi transf'erido ao parceiro privado, razão pela
qual, cventuais custos excedentes ficarão a cargo cleste e nào acan'etal'ão ônus adicional ao Estado,
dif'ercrrtcurcntc do que ocorrc no uroclelo cle otrla pÍrblica consiclelando no VfM, en1 que esse l'isco fica
retido corn o Estado.

Por fìnr, uras não nrenos lelevante, pesa enr tàvol clo inrpetlarrte o fato ilo inpetlado haver exarado o
despacho de id. 2536984, determinando o apensalrento tla medida cautelar eul questão ao processo
plinci¡ral de auditolia, para firn dejulganrento conjunto, sob a flrndamentação de "a subordinação
existente enh'e arnbos". Ota, isso, por si só, desvilnra a natul'eza clo plocesso cantelar, que é, em princípio,
antecedente e deve ter trâmite rnais célere que o principal.

Tanto é r,elclacle qr.re o art. 8', .s I I, da Resolução n" 16212005 do TCE estabelece:

$ ll - Após o prouuuciaurento dos ór'gãos instrutivose arranifestaçãodoMinistério Público.oRelatot
submetet'/r ao Plenário clo Ttibunal de Contas, na forrna prerrista no Regirnento Interno, que poderá nranter
ou ref'ort¡ar a decisào arltcrionrlente plof'crida sobrcstar a contrataçào cla palceila devidantente habilitada
implica eur gerar grave rnsegurançajurídica no anrbiente de negócios coln o ente pirblico.

Não é ar.rtorizado, contuclo, o apensaulellto pat'a julgarrrento conjr,rnto da cautelar com o expecliente
principal. Dcssa lorura. rcsta compl'ovada a alegação clo impetlante de que o Conselheiro relator do feito
resolveu orclinarizal o clebate, tlansnrutancio a nlgência cm pelenização, obsnuindo indefiniclalnente a
licitaçào e a contratação.

Pol todo o exposto, ellcontra-se courprovado o.fiuttus boni ittris em favor do il'upetl'ante.

O pcrigo da dct-not'a mostra-sc igualurente evidente, porque além do letardo no início da in¡tlernentação
clo nroclal sobre trilhos. er-n pt'ejuízo da população, que há nruito clanra pela nrelhoria do sistelna de
nrobilidade urbana, a nào concessào da lirlinal pleiteada neste r,p¡'il pode implicar na perda cla validacle cla
proposta econônrica ofertada pelo Consórcio BYD SKYRAIL BAHIA (id. 2536990), vencedol da
coucorrência. bel-t.r colno da expiração de pleno direito da liança obtida por este junto ao China
Constlttction Banl< (Blasil) Banco Mirltiplo SiA, tudo conr clata prevista para o clia l8/0112019, próxirlo
(id.2s36987).

Po¡ tais razões. DEFIRO o pleito liminar para cletemrinar a suspensão dos et'eitos da decisão monocrática
lirninal do Conselheiro telator do plocedimento cantelal TCE1006521l20l 8, ben corno do acórdão da
Cortc dc Coutas que t'ef'et'endou a lefèr'ida decìsào e do despacho singular pelo qual se in.rpediu o
julgametrto fìnal do lelerido procediurento pelo colegiado da Colte de Contas, autot'izando o consequente
t'cstabclecìntento da tlarnitaçào r1a licitaçào crn tcf-erôncia, enr toclos os seus tel'ulos, assegulanclo-se a
f'egtrlar corttlâtação da licitante velrceclola do celtalrre, até.jr.rlgaurento tìnal do ntanclantu.t. Registr.o que a
liminal ola cor-rcedida lica condicion¿rda à rnanutenção do valor do contrato e demais condições
contt'atttais t'efetente ao VLT ¡tala o nroclal, inclnsive nlantcndo o llleslnos valoles parantétricos adotados
pala a implemerltaçào da linha I pala a linha 2.

Notifique-sc a autoridade apontada conìo coatola acerca do conteúrdo rla petição inicial, enviando-lhe a
segunda via a1'rlesentacla conl as cópias dos docurrrentos, a fìnr de que pl'este, rro decênio legal, as
intbrrrações que entendcr nccessár'ias.

Ato contínrto, iutiure-se o Estado da Bahia, por nreio do Plocutadol Get'al do Estado, pala, quelendo,
ingrcssar no fèito.
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Após^as informações e o pronunciatnento do Ente Estatal, ou as devidas certificaçôes de ausência cle
rnanifestação, abra-se vista à douta Procut'adoria de Justiça, a firn de que se maniieste, r.essaltanclo q¡e, na
hipótese cle requerinlento de diligência, cleverá o i[istre nrembro d,o iarquet posicionar-se tarrrbénr sobre
o mélito da demanda.

Por motivo de celeridade e economia processual, scrve a presente decisão como mandado de
notificaçãoo citação e ofício.

Em seguida, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Salvador, l6 dejaneiro de 2018.

Rosita Falcão de Almeida Maia

Relatora

Ll.l Disponível em
hltgs¡//www.bndes.gov.br/wps/poltal/site/horne/conhecirnento/noticias/noticia/guia-tpc. Consulta cr.n
t5l0l/2019

l1] Disponível ern https://anptlilhos.org.br/o-metro-da-bahia-e-a-contl'atacao-de-ppp/ Consulta em
15/0112019
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